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Oficio n° (CN) 
Brasília, em de 4'U24 de 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputa os 

Assunto: Término de prazo para edição de decreto legislativo. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência o término do prazo estabelecido no § 2° do 
art. 11 da Resoluçao n° i, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constituição Federal, em 9 
de março de 2024, para ediçAo do decreto legislativo destinado a regular as relações 
jurídicas decorrentes da Medida Provisória n° 1.183, de 2023, cujo prazo integral de 
vigência expirou em 29 de novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Primeiro-S 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Emt d,O3 ,22( 

De ordem, à Secretaria-Geral 
da Mesa, para as devidas provid&ncias. 

Chefe 

Carvalho 
do Senado Federal 

phfin/mpv23- 1183 (t6rmino de prazo para apresentaçAo de PDL) 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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